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A T O S D O P R E F E I T O 

L E I N." 9.060 , D E 24 D E % FEVEREIRO D E 2 000. 

DISPÕE SOBRE AS NORMAS TÉCNICAS 
DE LOCALIZAÇÃO, CONSTRUÇÃO,; 
INSTALAÇÃO E O FUNCIONAMENTO 
DE POSTOS REVENDEDORES(PR) DE 
COMBUSTÍVEIS AUTOMOTORES E 
DETERMINA PROVIDÊNCIAS 

O P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A , E S T A D O DA 
PARAÍBA, F A Ç O S A B E R Q U E O P O D E R L E G I S L A T I V O A P R O V O U E EU 
S A N C I O N O A S E G U I N T E L E I : 

Art. 1" - A permissão para a instalação e o funcionamento de Postos 
Revendedores (PR) deverá obedecer, a lém de nomes p rópr ios d a Associação 
Brasi leira de N o r m a s Técnicas - ABNT, do D e p a r t a m e n t o Nacional de Combust íveis! 
- DNC e d o Ins t i tu to Munic ipa l do Meio Ambien te - I M A M , as Pos tu ras Municipais! 
especificas vigentes, observadas as prescrições edi tadas na presente Lei . 

Art. 2° • Considera-se Postos Revendedores (PR) o estabelecimento,! 
const i tuído p o r pessoa j u r íd i ca d e acordo com as leis do pa ís , des t inado ao comércio 
varej is ta d e de r ivados d e petróleo e álcool p a r a fins automot ivos . 

Art. 3° - É facultado, na área do Posto Revendedor, o desempenho de 
ou t r a s a t ividades comerciais e p res tação de serviço ao consumidor na forma da 
legislação munic ipa l vigente e das presentes disposições. 

Parágrafo Único - Desde que atendidas as normas edilícias e de 
zoneamento , será a d m i n i s t r a d a a instalação de caixas e le t rônicas des t inadas à 
prestação au tomát ica de serviços bancár ios básicos, de oficinas d e bor rache i ros , 
comercial ização d e acessórios e peças de emergências p a r a veículos au tomotores , 
p rodu tos de l impeza em gera l , gelo, refr igerantes , bebidas não alcoólicas envasl lhadas 
e he rme t l camen te seladas , cosméticos de p ron to consumo emba lados indus t r ia lmente , 
ar t igos de t abaca r l a , ar t igos de cine-foto, l ivros, discos, souvenirs , a inda , e 
exclusivamente, nos Postos Revendedores de Combust íveis Automot ivos^cgm serviços 
de lavagem de veículos, a insta lação de comércio, de b a r e lanchonetes . 

A r t . 4" - Os Postos Revendedores com serviços de abas tec imento , 
lubrificaçiio e lavagem deverão d ispor , pelo menos de compar t lmen tos ambienta i s ou 
local p a r a : 

I - acesso e circulação de pessoas; 

II - acesso e circulação de veículos; 

III - abastecimento e serviços; 

IV - instalações sanitárias; 

V - vestiários; 

VI - administração; 

VII - lojas e minl-mercado. i 

Art. 5° - Na construção dos Postos Revendedores observar-se-ão ainda 
as seguintes disposições: 

I - os espaços utilizados pelo posto deverão ficar completamente 
separados dos acessos de pessoas ou veículos, protegidos por m u r e t a s ou a té mesmo 
p o r cante i ros a ja rd inados , de fo rma a m a n t e r a segurança das pessoas. As a b e r t u r a s -
de acesso p a r a veículos deve rão ter , cada u m a , a l a r g u r a mín ima d e 4,00m e máx imo 
d e 7,00m, de dis tância en t re si, no mín imo 5,00m e afas tadas das divisas, no mín imo 
l ,50m. O res tan te d a tes tada do imóvel p a r a log radouro público se rá t a m b é m fechado 
pelo menos, com mure t a s ou j a r d i n e i r a s ap re sen tando os mesmos requisi tos. 

II - nas faces internas das muretas, jardineiras ou eventuais 
construções no a l inhamento do imóvel, haverá canalé tas p a r a a coleta das águas 
superficiais, q u e a c o m p a n h a n d o a testada, se es tenderão ao longo das a b e r t u r a s de 
acesso, devendo, nestes t rechos , ser providas de g re lhas ; 

I I I - qua i sque r apare lhos ou equ ipamentos , tais como b o m b a s p a r a 
abas tec imento , conjuntos p a r a testes ou medição, e levadores , bem como as valas pa ra 
t roca de óleo deverão ficar pelo menos, a 5,00m de q u a l q u e r divisa do lo te ; / 

IV - a posição e as dimensões dos apa re lhos ou equ ipamen tos dos 
boxes de lavagem, b e m como de ou t ras cons t ruções ou ins ta lação , deve rão ser 
adequadas i finalidade e oferecer a necessária segurança , bem como possibi l i tar a 
corre ta movimentação ou p a r a d a dos veículos; 

V - os pisos das áreas de acesso, c i rculação, abas tec imento e serviço, 
bem como dos boxes d e lavagem e lubrlf icaçâo, t e rão reves t imento d e a c o r d o com o 
disposto n a legislação específica e te rão decl ivldade mín ima de 1 % (um p o r cento) e 
máxima d e 3 % (três p o r cento) se rão do tados de ralos p a r a escoamento das á g u a s de 
lavagem e de to rne i ras de água co r ren te ; 

VI - os equ ipamentos p a r a lavagem ou lubrif icaçâo somen te serão 
permit idos com a aprovação do R I M A e deverão ficar em c o m p a r t i m e n t o s exclusivos, 
dos qua i s : 

N " 
a) as paredes serão fechadas em toda a altura, até a cobertura, ou 
providas d e caixilhos fixos p a r a i luminação; 

b) as faces internas das paredes serão revestidas de material durável, 
impermeável , de superfície vitrifleada, resis tente a f reqüentes lavagens; 

c) o pé direito será fixado de acordo com o tipo de equipamento 
util izado, observado o mín imo de 3,00m; 

d) o projeto deverá contemplar, com absoluta segurança, a 
recuperação do óleo lubrif icante j á ut i l izado, em vasi lhames a p r o p r i a d o s , sendo 
proib ido o seu l ançamento nas galer ias pluviais. 

VII - have rá obr iga to r i amente r a m p a s p a r a acesso e c i rculação de 
veículos, no caso de se t r a t a r de edificações de mais de u m pav imen to não sendo 
permi t ido o uso exclusivo de meios mecânicos; 

VIII - os aparelhos ou equipamentos tais como bombas para 
abas tecimento , t anques , conjuntos p a r a testes ou medição, e levadores ou valas p a r a 
t roca de óleo deverão : 

a) observar o afastamento mínimo de 5,00m (cinco metros) do 
a l inhamento dos logradouros ; _ . 

b) observar os recuos da frente obrigatórios, quando estes forem 
super ior a S,00m (cinco met ros) em re lação ao a l i nhamen to dos l og radouros ; 

c) no caso de novas bombas para abastecimento em postos existentes, 
observar a l inha daqueles j á ap rovados ou regu la r izados e s i tuados a u m a dis tância 
não inferior a 4,00m (qua t ro metros) dos a l inhamentos dos log radouros . 

IX - os recuos de frente dos postos de serviços poderão ser ocupados 
por cobe r tu ras des t inadas a a b r i g a r pedest res e veículos, desde q u e abe r t a s e m toda a 
extensão do a l inhamento dos logradouros devendo as co lunas de sus tentação dessa 
cober tu ra , obse rva rem os afas tamentos r egu l amen ta r e s . 

Art. 6° - Os Postos Revendedores deverão, também dispor: 

I - de compartimento ou ambientes para administração, serviços e 
depósitos de m e r c a d o r i a s , com área total n ã o infer ior a 30 ,00m ' ( t r i n t a met ros 
q u a d r a d o s ) ; 

II - de instalações sanitárias destinadas ao público e aos empregados, 
em compar t imen tos s epa rados p a r a cada sexo, tendo cada um pelo menos lavatór io , 
la t r ina , chuveiro e á r ea m í n i m a de 2 ,00m I (dois me t ros q u a d r a d o s ) ; 

III - de compartimento de vestiários, com área mínima de 4,00 m1 

(qua t ro met ros q u a d r a d o s ) ; 

IV - de depósito de material de limpeza^de consertos e outros fins, 
com área m í n i m a de 2 ,00m' (dóis met ros quad rados ) . 
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§ 1° - A edificação te rá e s t ru tu ra , pa r edes e pav imen tes de mater ia l 
resistente ao fogo, nos te rmos d a s n o r m a s de pro teção específica. 

§ 2° - A edificação deverá contar com instalação ou construções de tal 
na tureza , que as p ropr i edades vizinhas ou logradouros não sejam molestados pelos 
ruídos, vapores , j a tos e aspersão de água ou óleo or iginados de serviços de 
abas tecimento , lubrificação ou lavagens. 

§ 3" - As instalações e depósitos de combustíveis e inflamáveis deverão 
obedecer à.'i n o r m a s p róp r i a s . 

Art. 7° - A instalação ou relocação de Postos Revendedores de 
Combustíveis automotivos, terá sua p lanta ap rovada median te c u m p r i m e n t o da 
Legislação específica vigente sobre const ruções e zorieaniento u r b a n o desde q u e seja 
obedecida o que se segue: 

1 - a distância mínima entre os dois postos de gasolina, será de 200m 
(duzentos metros) ; -

"• / 

II - a área mínima, do t e r r eno pa ra a cons t rução de um posto de 
gasolina, será de 650m* (seiscentos e c inqüenta met ros q u a d r a d o s ) ; 

III - a distância mínima para hospitais, será de lOOm (cem metros); 

IV - a distância mínima para escolas, será de 10m (dez metros); 

V - distância mínima de ZOOra (duzentos metros), para: boca de 
túneis , v iadutos e ro ta tó r ias , q u a n d o localizados nas pr incipais vias; 

VI - distância mínima de 200m (duzentos metros), para quartéis; 

VII - possuir no mínimo 25m (vinte e cinco metros) de testada para 
via públicn; 

VIII - a distân 
religiosos, creches e asilos, 

ín ima de lOOm (cem metros) , p a r a templos 

Ar t . 8° - O pedido p a r a a instalação de Postos Revendedores (PR) será 
encaminhado à Prefe i tura Munic ipal a t ravés do D e p a r t a m e n t o de Fiscalização de 
O b r a s e Pos turas - D E F O P , pela pessoa ju r íd ica in teressada, ins t ru ída com o projeto 
arqui te tônico , e a dec la ração de que será const ru ída de acordo com as leis do pa ís e 
em consonância com as disposições desta Lei. 

§ 1° - Ná hipótese de o Posto Revendedor (PR) se localizar em rodovia 
federal, estadual , vias de acesso e/ou cor redores de intenso tráfego, ou a inda ser 
localizada em r ibe i r inhos ou afluentes, o pedido deverá ser complemen tado com 
projetos a provados de licença de acesso, respect ivamente , peto D N E R - D e p a r t a m e n t o 
Nacional de Es t r adas e Rodagem, D E R - Depa r t amen to de Es t r adas e Rodagem, pela 
Capi tan ia dos Por tos ou pelo D E F O P . 

§ V - A permissão para o funcionamento de Postos de Revendedor na 
á rea litorílnea que diste menos SOOm da be i r a -mar , bem como nas l imítrofes de rios, 
afluentes, lagos, lagoas e á reas cons ideradas de Preservação Ambien ta l P e r m a n e n t e , 
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será precedida de análise do Conselho Munic ipal de Proteção Ambien ta l , cujo pa rece r 
será embasado no R I M A , ouvido se necessário, os órgãos especial izados na maté r i a a 
nfvel Federa l ou Es tadua l . 

§ 3° - É vedado à instalação de Postos Revendedores erti áreas de 
preservação p e r m a n e n t e . 

§ 4" - Os pedidos para permissão de serviços de lavagem e lubrificação 
serão precedidos do R I M A e de Projetos dos efluentes do PR. 

Art. 9° - Procedida à análise do Processo pelo DEFOP, será emitido o 
Alvará de Licenciamento , cuja val idade é condicionada a publ icação , no Semaná r io 
Oficia) do Município, pela Secre tar ia d e P lane jamento - S E P L A N , da resenha 
cor respondente , con tendo en t re out ros , os seguintes indicativos: 

I - localização do Posto Revendedor (PR); 

II - nome do proprietário; 

III - tipificação das atividades de comercialização permitidas; 

IV - número do Alvará e data de sua expediação. 

Ar t . 10 - A infrigência das n o r m a s federais , es taduais ou municipais 
que regem a espécie impl icarão em cassação da permissão . 

Art. 11 - A administração municipal poderá, por interesse público ou 
conveniência adminis t ra t iva , re íocal izar Postos Revendedores (PR) ou revogar a sua 
permissão. 

Art. 12 - A Secretaria de Planejamento poderá baixar ato normativo 
sobre a ro t ina processual dos requer imentos p a r a a permissão de instalação e 
funcionamento dos Postos Revendedores . 

Art. 13 - Excetuam-se da presente Lei os Postos Revendedores já 
instalados, em fase a tuai de instalação e/ou aqueles ap rovados a p a r t i r do cor ren te 
ano. 

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário, e especialmente a 
Lei n° 8 1 6 9 , de 16 de dezembro de 1 996. x 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

EM 24 DE FEVEREIRO DE 2 000.. 

C Í C E R O D: 

Prefeito 

P D D! D O T U A M N DA DBSISSA 

K.OOO SECRETARIA DO mmx> i PROOCAO socai 
14.101 GABINETE DO S B O T K H O 

COMGO BSPKIPIQCOES NATUREZA PT RS? T O T A L 

14.101 15.81.483 2.012 M O T C M DOS C0HSELB0S T0TK1AEES 3111.02 00 SBG 13.051 
3120.00 00 SEG 20.971 

Z B U i PffiO CWPRIMBNTO DOS DIÍHT0S Dl CRIANÇA B 3131.00- 00 SEG 6.333 
DO ÍDOlEOTrMWtVS m TRARALB0 PARTICIPATIVO 3132.00 00 SBG 21.752 
ARTICULADO BK IODOS OS WVSIS. 4120.00 00 Sffi 5.438 

CONSELHOS 1TOURSS A mTOJCQKSKLSOl --) • 
67.545 

14.101 15.81.483 2.030 CONTRIBUIÇÃO ÍO FUNDO MNICIPAL DE DEFESA DA 3214 .0! 00 Sffi 4.745 
QtlAHCA B DO AD0LESCB5TB 3214.02 00 SBG 195.763 

4313.00 00 SEG 22.940 
ASSEGURAR AO FQND0 IJCDISOS FINANCEIROS PAIA GA-
Í A í r H A PÍCKCA0 ! A DEFESA DOS DIREITOS DA CRI
ANÇA E DO AD0LBSCSXTH 

223.354 

14.101 15.81.483 2.133 HWIDKA0 DO CONSBLBO MUNICIPAL DB DEFESA DA 3111.02 ot S E 13.140 
CRIANÇA B DO ADOLESCENTE 3120.00 00 SBG 16.314 

3131.00 00 SSG 13.107 
CONSOLIDAI UMA POLÍTICA SOCIAL QUE ATBKOA OS DI 3132.00 00 SBG 16.592 
REITOS DAS CRIANÇAS E DO ADOLESCENTE DO HUHICIPIO, 4120.00 00 SBG 14.139 

P O S S I B L U M » A EESSCOALIZACA0 CM A COMHIDAOE 

CONSELHO A K M (GQNSSLB0) =01 
73.292 

14.101 15.81.416 2.013 WTSHCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 3111.02 00 SBG 6.526 
MULHER 3120.00 00 SBG 10.876 

3131.00 00 SBG 14.139 
PROMOVER POLÍTICAS otre v i s a A DEFESA E PROMOÇÃO 3132.00 00 SBG 22.148 
DOS DIREITOS DA MULHER. 4120.00 00 SEG 14.317 

CONSELHO A MANTER (CORSHSONOl 
68.026 

14.101 15.81.486 2.032 C0HTRIBDICA0 AO TUDO NHICIPAL DS ASSISTÊNCIA 3214.01 00 SBG 2.373 
SOCIAL 3214.02 00 SEG 87.008 

4313.00 00 SBG 21.752 
ASSEGURAR AO FUNDO RECURSOS FINANCEIROS PARA 0 F I 
NANCIAMENTO DAS AC0BS NA ÁREA DB ASSISTÊNCIA SO
CIAL 
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50AIR0 DE DETAUBMIO DA DESPESA 

14.000 SECRETARIA DO TRABALHO E PROHCCAO SOCIAL 
14.101 GABINETE DO SBCREIARIO 

CÓDIGO | ESPECIFICAÇÕES NATUREZA PT JBSF DETALHAMENTO T O T A L 

111.133 

14.101 15.81.487 2.011 MANUTENÇÃO DO C0NSSL30 HUKICIPAL DE ASSISTÊNCIA 3111.02 80 SEG 3.374 
SOCIAL 3120.00 00 SEG 3.263 

3131.00 00 SEG 2.175 
ASSEGURAR PARTICIPAÇÃO Di COÜHOAM HO DSSBNVDL- 3132.00 00 SS3 4.350 
VDIBMO DOS PKOAffiS 8 PÍOJBTOS D! ASSISTÊNCIA 4120.00 00 SRG 3.263 
SOCIAL. 

CCMSELHO MUNICIPAL A MANTER (CONSELHO) =01 CCMSELHO MUNICIPAL A MANTER (CONSELHO) =01 
16.425 

T O T A L |P iSSOALS- IJOEOS E ENC.jOQTRAS OESP.I INVESTI- 1 INVERSÕES IlHORTIIAaO I0OTUS DKSP. 1 
H \t K- SOCIAlS|DA DIVIDA |CORR!NTBS raros IPINANCUIRAS [da DITO» |OE CAPITAL | 

TOTAIS 559.7751 i , 43.2101 1 434.796! ' 37.1771 I | 44.592 1 
PISCAI 
SEGURIDADE 559.7751 «3.210 j 1 434.796: 37.177| 1 | 44.592 | 

A N E X O A O D E C R E T O N° 3.992, D E 10 DE J A N E I R O DE 2000 
P U B L I C A D O N O S E M Á R I O O F I C I A L N° 679, DE 08 À 14 D E J A N E W O DE 2000 
R E P U B L I C A D O P O R I N C O R R E Ç Ã O 

JBADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

14.000 SE 
14.301 FIO 

IÍTARIA DO TRABALHO 8 PR0HOCAO SOCIAL 
DO MUNICIPAL DE DEFESA DA CRIANÇA 8 DO ADOLB, CEKTE 

CÓDIGO j SSPECIFICACOSS 1 HATtTREZAJ FT |ESF | DETALHAMENTO | T O T A L 

14.301 15.81.483 2.031 APOIO FINANCEIRO AO FDND0 MUNICIPAL DE DEFESA DA 3111.02 00 SSG 4.746 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 3120.00 00 SSG 57.130 

3131.00 00 SEG 40.131 
GARANTIR MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS DESTI 3132.00 00 SEG 98.507 
NADOS A CEPESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADO
LESCENTE . 

4120.00 00 SEG 22.840 

223.354 

TOTAIS 
FISCAL 

1 T O T A L IPE SSQAL E [JUROS E ESC . 1 OUTRAS D8SP. INVESTI- IHVERSOES IAMORTIZAÇÃO IOUTJAS DBSP. | 
|EN I . SOCIAIS|DA DIVIDA | CORRENTES | KENTOS IFINANCBIRAS [DA DITTDA |DE CAPITAL | 

1 223.354] 4.7461 1 195.768 22.8(0| 

223.354 4.746| | 195.768J 22.84o| | 

A N E X O A O D E C R E T O N° 3.992, D E 10 D E J A N E I R O DE 2000 
P U B L I C A D O N O S E M Á R I O O F I C I A L N° 679, DE 08 À 14 DE J A N E U i O DE 2000 
R E P U B L I C A D O P O R I N C O R R E Ç Ã O 

PORTARIA N° 343/99 Em, 29 de abril de 1999 

O P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O P E S S O A , usando das 
atr ibuições q u e lhe são conferidas pelos incisos V é VI, § 8°, d o ar t .22, da Const i tu ição d o Es tado da 
P a r a í b a , combinado com a r t . 60, incisos V e VII , da Lei Orgân ica p a r a o Munic íp io de J o ã o Pessoa, 

De acordo^cpm o processo de n° 0255/99-PMJP e considerando a 
determinação do Egrégio Tribunal de Contas do Estado, através do Acórdão n° 026799, oriundo do 
processo TC n° 05186/91, 

RESOLVE, 

I - Promover o desfaziniemo dos atos impugnados, retomando os servidores 
abaixo relacionados aos seus cargos de origem ; 

Matricula Nome 
23.864-3 Gilberto de Oliveira Santos 
24.456-2 Ivan Euclides da Silva 
23.692-6 Josivaldo Alves Fernandes 
24.359-1 Reginaldo José de Azevedo 

2.782-1 João Pereira dos Santos 
24.554-2 José Washington B. Rodrigues 
23.659-4 José Ademir T. da Silva 
24.572-1 Ailton Teixeira de Lima 
24.030-3 Paulo Zacarias dos Santos 
23.816-3 Manoel Pereira da Silva Filho 
24.484-8 Severino do Ramo da Silva 
23.801-5 Carlos Alberto de Albuquerque 
11.080-9 Evaldo Gomes Monteiro 
24.972-6 Alberto de Jesus F. da Silva 
24.464-3 Manoel Messias Firrnino 
24.232-2 José da Rocha Filho 
24.568-2 Antônio Gilson C. da Silva 
24.857-6 Cláudio marcolino de Oliveira 
23.662-4 Ednaldo Pauüno de Sousa 
24.797-9 Giovani Rodrigues de Araújo 
23.969-1 Heronides Feitosa Leitão 
23.867-8 Joais Ricardo de Oliveira 
24.527-2 Jailson de Sousa Cunha 
23,-974-7 José Teixeira da Silva 
24.953-0 Mariano José de Sousa 

Cargo 
Agente de Segurança, Nivel 1 
Vigilante Municipal, G.ASG- l.C.A 
Vigilante Municipal, C. A,Nível 1 
Vigilante Municipal, C A G.ASG-1 
Vigilante Municipal 
Agente de Segurança* C.A.G-ASG-4 
Vigilante Municipal, G.2-C, nivel 1 
Vigilante Municipal, C A G.ASG-4 
Vigilante Municipal, G.2-C nível 1 
Vigilante Municipal, G.2-C nivel 1 
Vigilante Municipal, C A G.ASG-1 
Agente de Segurança, G.7-C, nível 1 
Vigilante Municipal, G.2-C 
Vigilante Municipal, C A G.ASG-1 
Vigilante Municipal, C A G.ASG-1 
Vigilante Municipal, Grupo ASG-1 
Vigilante Municipal, CA, G.ASG-1 
Agente de Segurança, C A G.ASG-4 
Agente de Segurança, Nível 1, G C 
Agente de Segurança, C A G.ASG-4 
Vigilante Municipal, G.2-C nivel 1 
Vigilante Municipal, G. 2-C, nivel 1 
Agente de Segurança, C A G.ASG-4 
Vigilante Municipal, G. 2-C, nivel 1 
Vigilante Municipal, C A G.ASG-1 

24.531-3 
24.969-6 
24.286-1 
23.986-1 
24.583-6 
24.901-7 
16.4703! 
23.699-3 
24.231-4 
25.124-1 
23.874-1 
24.805-3 
25.806-7 

Sérgio Francisco Lopes 
José Raimundo R. Cavalcanti 
Célio Martins Pereira 
Roberto Rodrigues de Pontes 
Edmilson Cabral de Oliveira 
Júlio Alves Coelho Neto 
José Almir da Silva „ . 
Josival Porfirio de Lima 
Adalberto Cabral dos Santos 
Raimundo Belarmino dos Santos 
Mariano de Farias Ne to 
Rinaldo Luis da Silva Oliveira 
Ricardo José Serra da Costa 

Vigilante Municipal, C A , G.ASG-1 
Agente de Segurança, C A , G.ASG-4 
Vigilante Municipal C A G. ASG-I 
Vigilante Municipal, C.2-C, nível 1 
Vigilante Municipal, C A , G.ASG-1 
Vigilante Municipal, C A , G. ASG-1 
Vigilante Municipal, C.2-C, nível 1 
Vigilante Municipal, G.2-C, nivel 
Vigilante Municipal, C A , G.ASG-1 
Vigilante Municipal A 
Agente de Segurança 
Agente de Segurança A 
(Não detentor de Cargo Efetivo) 

C Í C E R O D E U 

P r e f e i t o 

Republicado por incorreção 
(Republicado no Semanário Oficial 653/99 de 09 à 15 de julho de 1999) . 

PORTARIA N° 671/99 
:\j 01 de Dezembro de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 

VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

I - E x o n e r a r , MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DA SILVA , 
m a t r í c u l a n ° 2 4 . 4 3 9 - 2 , d o C a r g o 'Jie D i r e t o r a d o C e n t r o 

Educacional Municipal João XXIII, Classe A, Símbolo DAS-2, 

d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

II - Republicada por incorreção. 

<2~~ 
CÍCERO DE 

Prefei 
PORTARIA N° 675/99 
;•„-! 01 de Dezembro de 1999 

O PREFEITO MUMICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

VIII,- da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

I - E x o n e r a r , ROSILDA ALVES FERNANDES , m a t r í c u l a 
n ° 0 8 . 0 2 5 - 0 , d o C a r g o d e D i r e t o r a A d j u n t a d o C e n t r o 

Educacional Municipal João XXIII, Classe A, Símbolo DAS-3, 

d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

II - Republicada por incorreção 
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PORTARIA N° 6 7 6 / 9 9 

ív. • 0 1 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

PORTARIA N° 6 7 9 / 9 9 ' 

!'«':• 01 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

0 P R E F E I T O MON1CIPAL DE JOÃO P E S S O A , n o U S O d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 

'•' a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I U , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 
R E S O L V E : 

I - ÈXQnpK ar, E L I A N E CABRAL DO NASCIMENTO, 

m a t r í c u l a n ° 1 5 . 6 9 5 - 7 , d o C a r g o d e . D i r e t o r a A d j u n t a d o 

C e n t r o E d u c a c i o n a l M u n i c i p a l J o ã o X X X I I , C l a s s e A , S í m b o l o 

D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I - N o m e a r , E L I Z A B E T E JUDT.TE DO CARMO, m a t r í c u l a n ° 

2 5 . 3 0 8 - 1 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a 

A d j u n t a d o C e n t r o E d u c a c i o n a l M u n i c i p a l J o ã o X I I I , C l a s s e A , 

S í m b o l o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - R e p u b l i c a d a p o r i n c o r r e ç ã o . 

CÍCERO DEIIJCÊNA^ILHO 

I I - R e p u b l i c a d a p o r i n c o r r e ç ã o . 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 6 7 7 / 9 9 

!')••• 0 1 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

C Í C E R O X > ^ ^ N ( ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 6 8 0 / 9 9 

De 0 1 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

0 P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a c M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

0 P R E F E I T O M O N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : * \ 

R E S O L V E : 

I - E x o n e r a r , VERA L Ú C I A DOS SANTOS P E R E I R A 

m a t r í c u l a n ° 2 5 . 8 5 7 - 1 , d o C a r g o d e D i r e t o r a A d j u n t a d o 

C e n t r o E d u c a c i o n a l M u n i c i p a l J o ã o X X I I I , C l a s s e A , S í m b o l o 

D A 3 - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - R e p u b l i c a d a p o r i n c o r r e ç ã o . 

I - N o m e a r , E L I A N E CABRAL DO NASCIMENTO, m a t r í c u l a 

n ° 1 5 . 6 9 5 - 7 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a 

A d j u n t a d o C e n t r o E d u c a c i o n a l M u n i c i p a l J o ã o X I I I , C l a s s e A , 

S í m b o l o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

C Í C E R O X > E ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

P r e f e i t o 

PORTARIA N° 6 7 8 / 9 9 

1" 01 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

I I - R e p u b l i c a d a p o r i n c o r r e ç ã o . 

C Í C E R O X > E ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

P r e f e i t o 

PORTARIA N° 6 7 8 / 9 9 

1" 01 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

C Í C E R O D E L U C E N ^ ^ I L H O 

P r e f e r í o 

PORTARIA N° 6 8 1 / 9 9 

! '« 0 1 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

0 P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o USO d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

R E S O L V E : 

I - N o m e a r , MARIA DE FÁTIMA P E R E I R A DA S I L V A , 

m a t r í c u l a n ° 2 4 . 4 3 9 - 2 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e 

D i r e t o r a d o C e n t r o E d u c a c i o n a l M u n i c i p a l J o ã o X I I I , C l a s s e 

A , S í m b o l o D A S - 2 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I - N o m e a r , O Z E N I U R T I G A DA COSTA E S I L V A , 

m a t r í c u l a n ° 2 5 . 2 7 1 - 9 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e 

D i r e t o r a A d j u n t a d o C e n t r o E d u c a c i o n a l M u n i c i p a l J o ã o X I I I , 

C l a s s e A , S í m b o l o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e 

C u l t u r a . 

I I - R e p u b l i c a d a p o r i n c o r r e ç ã o . I I - R e p u b l i c a d a p o r i n c o r r e ç ã o . _ 

C Í C E R O T2&^^QÇ^2^^E^H?íO C Í C E R O DE ^ O S f Í A / F M K ) 

P r e f e i t o P r e f e i t o , 
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PORTARIA N ° 0 4 8 / 0 0 

De 0 1 d e F e v e r e i r o d e 200C 
O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 60 , i n c i s o s V 

0 P R E F E I T O 0 0 M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s s o a , 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o i n c i s o V e V I , § 8 o d o 

a r t . 2 2 , d a C o n s t i t u i ç ã o . E s t a d u a l , c o m b i n a d o c o m o a r t . 6 0 , 

i n c i s o V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a e t e n d o em v i s t a o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o n ° 1 7 4 7 1 / 9 9 , R E S O L V E : 

R E S O L V E , I - E x o n e r a r , MÔNICA ALEXANDRA DE MELO F E R R E I R A , 

m a t r í c u l a n ° 3 3 . 3 3 2 - 8 , d o C a r g o d e O p e r a d o r d e S i s t e m a , 

S í m b o l o D A I - 1 , d a S e c r e t a r i a d o P l a n e j a m e n t o . 

( De a c o r d o * c o m o s a r t i g o s 9 1 , 9 2 e 9 3 d a L e i n 0 2 . 3 8 0 , 

d e 2 6 d e m a r ç o d e ' 1 9 7 9 , c o n c e d e r r e a d a p t a ç ã o d e f u n ç ã o em 

c a r á t e r d e f i n i t i v o a L Ü Z I N E T E PALMEIRA MIRANDA , o c u p a n t e d o 

C a r g o d e P r o f e s s o r d a E d u c a ç ã o B á s i c a I I , c l a s s e f u n c i o n a l 

1 . 1 1 . 0 2 . 1 . 4 , UNT 4 0 8 , m a t r í c u l a n ° 1 4 . 0 1 3 - 9 , l o c a d o n a 

C Í C E R O l í í ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

P r e f e i t o 

S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . PORTARIA N " 0 5 2 / 0 0 

n e 0 1 d e F e v e r e i r o d e 2 0 0 0 

C í c e r o d e ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

P r e f e i t o 

PORTARIA N" 0 4 9 / 0 0 E m > 0 1 d e F e v e r e i r o d e 2 0 0 0 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o U S O d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 60 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e a s o a , 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
usando das atribuições que l h e são conferidas pelos incisos V e VI, § 8 o , do 
ar t22 , da Constituição do Estado da Paraíba, combinado com a r t 60, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

I - E x o n e r a r , C L A U D I A P E R E I R A DE L I M A m a t r i c u l a 

n ° 3 3 . 7 8 7 - 1 , d o C a r g o d e O p e r a d o r d e S i s t e m a , S í m b o l o D A I -

1 , d a S e c r e t a r i a d e P l a n e j a m e n t o . 

RESOLVE tomar s e m e fe i to a portaria de n"344/99, 
publicada n o S e m a n á r i o n°642 de 23 à 29 d e ab r i l de 1999, que demitiu o 
s e r v i d o r RICARDO JOSÉ SERRA DA COSTA, matricula n° 23.864-4. C Í C E R O D E ^ L U C ^ ^ ^ L L H O 

P r e f e i t o 

P O R T A R I A N ° 0 5 3 / 0 0 

CÍCERO DE L U C E N A W L H O 
P r e f e i t o ^ 

De 0 1 d e F e v e r e i r o d e 2 0 0 0 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o U S O d a s 

P O R T A R I A N c 0 5 0 / 0 0 

De 0 1 d e F e v e r e i r o d e 2 0 0 0 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 60 , i n c i s o s V 

è V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e . J o ã o P e s s o a , 
R E S O L V E : 

I - E x o n e r a r , MARCUS ORLANDO BEZERRA DE L I M A , 

R E S O L V E : m a t r í c u l a n " 3 2 . 5 0 5 - 8 d o C a r g o d e O p e r a d o r d e S i s t e m a , 

S í m b o l o D A I - 1 , d a S e c r e t a r i a d e P l a n e j a m e n t o . 

I - E x o n e r a r , LUCIANA B A H I A DA ROCHA, d o C a r g o d e 

A s s i s t e n t e d e G a b i n e t e , S í m b o l o D A S - 2 , d o . G a b i n e t e d o 

P r e f e i t o . C Í C E R O D E ^ ^ U C ^ E ^ ^ I L H ^ 7 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 0 5 4 / 0 0 . 

De 0 1 d e F e v e r e i r o d e 2 0 0 0 

C Í C E R O DE L U C E ^ X F I L H O 

P r e f e i t o 

. PORTARIA N ° 0 5 1 / 0 0 

De 0 1 d e F e v e r e i r o d e 2 0 0 0 

0 P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o . c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 



R E S O L V E : 

I - E x o n e r a r , MARIA L I L I A N GOMES F E R R E I R A , 

m a t r í c u l a n ° 2 5 . 8 8 1 - 4 , d o C a r g o d e D i r e t o r a A d j u n t a d a 

E s c o l a M u n i c i p a l L u i z M e n d e s P o n t e s , C l a s s e A , S í m b o l o 80% 

D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

R E S O L V E : 

I - N o m e a r , M A R I L E I D E DANTAS DE SOUSA , p a r a e x e r c e r o 

C a r g o em C o m i s s ã o d e A s s i s t e n t e d e G a b i n e t e , S í m b o l o D A S - 2 , d o 

G a b i n e t e d o P r e f e i t o . 

C Í C E R O D E l I ^ W r a H O 

\ . v • P r e f e i " é o 

PORTARIA. H ° 0 5 5 / 0 0 h 

De 0 1 d e F e v e r e i r o d e 2 0 0 0 

C Í C E R O V i s f ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 0 5 8 / 0 0 

De 0 1 d e F e v e r e i r o d e 2 0 0 0 

0 P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

0 P R E F E I T O M U N I C I P A L DE J O Ã O P E S S O A , n o U S O d a s 

. a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

R E S O L V E : 

I - E x o n e r a r , F R A N C I S C A .VANILDA RAMALHO , 

m a t r í c u l a n ° 0 8 . 9 3 1 - 1 , d o C a r g o d e D i r e t o r a d a E s c o l a 

M u n i c i p a l L u i z M e n d e s P o n t e s , C l a s s e A, S í m b o l o D A S - 3 , d a 

S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

C Í C E R O X ^ W C ^ ^ ^ ^ O 

I - N o m e a r , J O S É E P I T Á C I O DA S I L V A JÚN.TOR , p a r a 

e x e r c e r o C a r g o e m C o m i s s ã o d e O p e r a d o r d e S i s t e m a , S í m b o l o 

D A Í - 1 , d a S e c r e t a r i a d o P l a n e j a m e n t o . 

* \ 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 0 5 6 / 0 0 

De 0 1 d e F e v e r e i r o d e 2 0 0 0 

C Í C E R O DE '^^^^^^^^ 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 0 5 9 / 0 0 

De 0 1 d e F e v e r e i r o d e 2 0 0 0 

0 P R E F E I T O M U N I C I P A L DE, JOÃO P E S S O A , n o U S O d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o — o o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

0 P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : R E S O L V E : 

I - E x o n e r a r , VILMA VIANA FRANCISCO DA S I L V A , 

m a t r í c u l a n ° 2 8 . 5 8 3 - 8 , d o C a r g o d e D i r e t o r a A d j u n t a d a 

E s c o l a M u n i c i p a l L u i z M e n d e s P o n t e s , C l a s s e A , S í m b o l o 80% 

D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I - N o m e a r , CARLA C I B E L E BEZERRA CAVALCANTI , p a r a 

e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e O p e r a d o r d e S i s t e m a , S í m b o l o 

D A I - 1 , d a S e c r e t a r i a d o P l a n e j a m e n t o . 

C Í C E R O D E ^ ^ Í J A ^ I L ^ 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 0 5 7 / 0 0 

De 0 1 d e F e v e r e i r o d e 2 0 0 0 

C Í C E R O D E ^ ^ L ^ C E ^ ^ F ^ ^ ^ ^ 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 0 6 0 / 0 0 

De 0 1 d e F e v e r e i r o d e 2 0 0 0 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o USO d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e. 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

0 P R E F E I T O M U N I C I P A L DE ' J O Ã O P E S S O A , n o U S O d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 
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R E S O L V E : 0 P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

I - N o m e a r , MELKESEDEC CAVALCANTI DE LACERDA , p a r a 

e x e r c e r o C a r g o e m C o m i s s ã o d e O p e r a d o r d e S i s t e m a , S í m b o l o 

D A Í - 1 , d a S e c r e t a r i a d o P l a n e j a m e n t o . 
R E S O L V E : 

C Í C E R O D E ^ ^ C ^ ^ ^ ^ L ^ O ^ 

H */* ' P r e f e i t o 

I - N o m e a r , MARIA L I L I A N GOMES F E R R E I R A , m a t r í c u l a 

. n ° 2 5 . 8 8 1 - 4 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a 

A d j u n t a da- E s c o l a M u n i c i p a l L u i z M e n d e s P o n t e s , C l a s s e A , 

S í m b o l o 80% d o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

PORTARIA N ° 0 6 1 / 0 0 * 

De 0 1 d e F e v e r e i r o d e 2 0 0 0 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

C Í C E R O DE L U Ç E N A / F I L H O 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 0 6 4 / 0 0 

De 0 1 d e F e v e r e i r o d e 2 0 0 0 

R E S O L V E : O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o USO d a s 

a t . r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

I - N o m e a r , MARIA DO SOCORRO A . RAMALHO , m a t r í c u l a 

•n° 2 8 . / 3 6 0 - 6 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a 

A d j u n t a d a E s c o l a M u n i c i p a l L u i z M e n d e s P o n t e s , C l a s s e A , 

S í m b o l o 80% d o D A S ' - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

R E S O L V E : \ 

- ' C Í C E R O DE L U C E N A / F I L H O 

P r e f e i t o 

I • - N o m e a r , VTLMA V I A N A F R A N C I S C O DA S I L V A , 

m a t r í c u l a n ° 1 5 . 9 3 9 - 5 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e 

D i r e t o r a d a E s c o l a M u n i c i p a l L u i z M e n d e s P o n t e s > C l a s s e A , 

S í m b o l o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

P O R T A R I A N ° 0 6 2 / 0 0 

De 0 1 d e F e v e r e i r o d e 2 0 0 0 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o USO d a s 

C Í C E R O D E ^ L ^ C ^ ^ ^ L ^ ^ ' 

P r e f e i t o 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , GABINETE CIVIL DO PREFEITO I 

R E S U L T A D O DE J U L G A M E N T O DE L I C I T A Ç Ã O 

R E S O L V E : 

A C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E DE L I C I T A Ç Ã O , torna público para conhecimento dos 
interessados, o resultado da licitação na modalidade comi tê n° 02/2000. cujo o objetivo e a 
locação de ônibus, conforme discriminação abaixo 

FIRMA V E N C E D O R A 

I - N o m e a r , MARTA LEONORA DOS SANTOS , m a t r í c u l a n ° 

2 9 . 1 6 4 - 1 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a 

A d j u n t a d a E s c o l a M u n i c i p a l L u i z M e n d e s P o n t e s , C l a s s e A , 

S í m b o l o 80% d o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

ARAZUL VIAGENS E TURISMO LTDA - Na locação de 01 (um) ônibus no percurso de João 
Pessoa/Brasília/João Pessoa, no valor de R$ 5.650,00 (cinco mil, seiscentos e cinqüenta reais); 

ARAZUL VIAGENS E TURISMO LTDA - Na locação de 02 (dois) ônibus no percurso de João 
Pessoa/São Paulo/João Pessoa, no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) valor 
unitário: 

C Í C E R O X > ^ ^ C ^ ^ ^ ^ ^ > 

P r e f e i t o 

ARAZUL VIAGENS E TURISMO LTDA - Na locação de 03 (três) ônibus no percurso de João 
Pessoa/Juazeiro-Ce/João Pessoa, no valor de RS 1.750,00 (um mil. setecentos e cinqüenta reais). 
valor unitário; 

ARAZUL VIAGENS E TURISMO LTDA - Na locação de 02 (dois) ônibus no percurso de João 
Pessoa/Fortaleza/João Pessoa, no valor de R$ 1.900.0Ü (um mil e novecentos reais), valor 
unitário 

P O R T A R I A N ° 0 6 3 / 0 0 

De 0 1 d e F e v e r e i r o d e 2 0 0 0 
João Pessoa. 21 de fevereiro de 2.000 

>, l - E R N A N D 0 ( ^ I ^ Í 0 M . DE MELO 
Presidente 
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| SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 1 
PORTARIA N° 0 3 6 / 0 0 
Em, 22 de fevereiro de 2000 

PORTARIA N° 020/00 
Em, 3 de fevereiro de 2000 

-

0 SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal 
n° 1.781, de 22.Q3.89j, conforme processo n° 157/00 e ofício n° 
012/00, de 24.01.OO^dó^Instituto Dom ülrico, 

R E S O L V E : colocar à disposição do 
INSTITUTO DOM ULRICO, com ônus, 0 servidor SEVERINO RAMOS 
DOS SANTOS, matrícula n° 9.211-8, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS, Classificação Funcional 1.01.01.1.5, lotado na Secretaria da 
Administração (SEAD), de acordo com o item VII, Artigo 1° do Decreto 
3.148/97, de 31.03.97, até ulterior deliberação. 

. / 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril dei 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal 
n° 1.781, de 22.03.89, conforme processo n° 325/2000 e ofício n° 
56/00, de 15.02.00, do Tribunal de Justiça da Paraíba, 

R E S O L V E : colocar à disposição do 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA, com ônus, o servidor JOÃO 
ALFREDO DE SOUZA NETO, matrícula n° 23.821-0, AGENTE 
ADMINISTRATIVO, Classificação Funcionai 3.02.14.3.1, lotado na 
Secretaria da Administração (SEAD), até ulterior deliberação. 

FERNANDCTÂNTONIO DIAS 
Secretário 

' ^ E R N A N D I X A N f O r n O ^ M Ã s ' ' 
c _ — S e c r e t á r i o 

PORTARIA N° 037/00 
Em, 22 de fevereiro de 2000 

PORTARIA N° 022/00 
EM, 8 de fevereiro de 2000 

V ' 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2o, inciso II, alínea "a", 
do Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1 9 8 9 , e tendo em vista o que 
consta do processo n° 00481/00 - PMJP, 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o Município 
de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoant&a delegação de competência 
expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03̂ 89, conforme processo n« 
271/00 e ofícios n°s 060/00, de 08.02.00 da SEDEC e 033/99, de 27.12.99 do 
Centro Suvag da Paraíba "Reabilitação da Audição e da Fala", 

R E S O L V E: de acordo com o artigo 3o, 
parágrafo único do Decreto Municipal n° 3.148 de 31 de março de 
1997, conceder afastamento para Curso de Doutorado em Nutrição, 
com ônus, no período de 48 (quarenta e oito) meses a SILVANA 
GONÇALVES DE BRITO, ocupante do Cargo de Nutricionista, 
Classificação Funcional 1.04.15.1.1, matricula n° 35.599-6, lotada na 
Secretaria de Saúde. 

Secretário 

RESOLVE: colocar à disposição do CENTRO SUVAG 
DA PARAÍBA "REABILITAÇÃO DA AUDIÇÃO E DA FALA", com ônus, as servidoras 
CLÁUDIA COSTA DUARTE, matrícula n° 23.374-9, PROFESSORA DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, Classificação Funcional 1.11.01.2.3, JEANE LUZIA JACINTO ALVES DE 
SOUSA, matrícula n° 22.930-0, PROFESSORA DA EDUCAÇÃO ElÁSICA I, 
Classificação Funcional 1.11.01.3.3, MARIA DE GUADALUPE CORREIA SOARES, 
matrícula n» 28.320-7, PROFESSORA DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, Oissificação 

*•» Funcional 1.11.02.2.2, MARIA DE FÁTIMA PEREIRA, matrícula n° 12.166-5, 
PROFESSORA DA EDUCAÇÃO BÁSICA n, aassfficação Funcional 1.11.02.1.4 e 
MARIA DAS NEVES FARIAS DE ALBUQUERQUE, matrícula n° 25.133-0, 
Classificação Funcional 3.11.11.1.1, lotadas na Secretaria de Educação e Cultura 
(SEDEC), de acordo com o convênio de reciprocidade, até ulterior deliberação. PORTARIA N° 035/2000 Em, 16 de fevereiro de 2000 

FERNANDOAfOXMilOHDIAS—^ 
/ — Secretário 

O SECRETÁRIO D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso IV, do Decreto n° 1.781, de 22 de 
março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 2.405/2000-
PMJP 

PORTARIA N° 0 3 8 / 0 0 > 
Em, 22 de fevereiro de 2000 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, exonerar, a pedido, SON1RES 
BARBOSA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
Classificação funcional 1.04.0311.1, *matrícula n° 33.062-1, com lotação na 
s e c r e t a r i a de saúde . 

~ J ^ R ^ N D O A ^ T O N Í Ó D I A S 
c~~~~"^ Secretário 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal 
n° 1.781, de 22.03.89, conforme processo n° 277/2000 e ofício n° 
005/00, de 10.02.00 da República dos Meninos das Ruas de João 
Pessoa "Fundação Desembargador Toledo", 

*Republicado por incorreção. 
(Publicado no Semanário Oficial n° 684 de 12 à 18 de fevereiro de 2000 ) 

R E S O L V E : colocar à disposição da 
REPÚBLICA DOS MENINOS DAS RUAS DE JOÃO PESSOA "FUNDAÇÃO 
DESEMBARGADOR TOLEDO", com ônus, o servidor JOSÉ URSULINO 
DA SILVA, matrícula n° 24.907-6, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 

http://22.Q3.89j
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Classificação Funcional 3.01.13.1.1, lotado na Secretaria da 
Administração (SEAD), de acordo com o item VII, Artigo I o do 
Decreto n° 3.148/97 de 31.03.97, até ulterior deliberação. 

FEI^NDO^NTÕNÍO DIAS 

Secretário 

P R 0 C 0 N - MUNIC IPAL 

PROC. N." 315/99 . 

RECLAMANTE: LIBETHÃNIA CAMPOS PAULINO 

RÇCL/iMADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

DECISÃO: 

Diante do exposto, reconhecemos a presente reclamação, 
apresentada pela S r 0 LIBETHÃNIA "̂ CAMPOS ARAÚJO, contra a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, como PROCEDENTE pela prática infrativa contida no 
Art. 6 o incisos VI e X, Art. 14 "caput", Art. 22 "cáput", todos da Lei 8.076/90, como 
também, Art. 13, inciso IV do Decreto Federal 2.181/97. Há de se explicar na 
presente demanda, a pene de confissão quanto a matéria fácta, Art. 15 do Decreto 
Municipal 3.779/99. 

Condenando a Reclamada ao pagamento de multa de 3.000 (três 
mil) UFIR's de acordo com enquadramento legal, acima mencionado, a ser 
depositado no FUNDO DE DIREITOS DIFUSOS, criado pela Lei 8.583/98. 

Certifique-se a Reclamada a decisão, com o direito de recorrer a 
Procuradoria Geral do Município, no prazo de 10 dias, a contar desta ciência, 
devendo a título de preparação, ser depositado o percentual de 50% (cinqüenta 
por cento), do valor arbitrado. 

Esclarecendo ainda, que de acordo com o Art. 34, do Decreto 
Municipal N.° 3.779/99, poderá ser reduzida a rtlulta em favor da Reclamada, na 
forma dos; seus incisos e parágrafos. 

Caso não seja efetuado o pagamento ou interposição de recursos, 
após trânsito em julgado, insira-se o nome da Reclamada, no cadastro que trata o 
Art. 44, da Lei 8.078/90, também, após, 30 dias, no Livro da Dívida Ativa do 
Sistema Municipal de Defesa do Consumidor, com a respectiva emissão da 
competente C DA para posterior cobrança executiva, na forma e preceito do Art. 
35 do Decreto Municipal 3.779/99. 

Forneça-se cópia dos presentes autos ao Reclamante, para 
querendo promover a competente ação. 

Conforme reza o § 1° do Art. 18 do Decreto Municipal N.° 3.779/99, 
submeto a presente decisão ao Coordenador Executivo do PROCON - JP. 

João Pessoa, 19 de Janeiro de 2000. IEZERRA C,£OE 
ODON BEZERRA CJSOBRINHO 

Coordenador Geral do PROCON - JP 

SECRETARIA DA SAÚDE 1 
EXTRATO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E A 
TOMOCENTER - DIAGNÓSTICO MÉDICO POR IMAGEM LTDA. 

ORIGEM: Solicitação Chefia de Gabinete 
OBJETIVO: Desenvolvimento de ações integradas de saúde, 
visando um amplo ateriBifriento aos pacientes ambulatoriais e 
internos da Rede Hospitalar Municipal no serviço de Tomografia 
Computadorizada. , 
PRAZO DE VIGÊNCIA: um ano, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, convencionado pelas partes 
VALOR: Tabela SIA/SUS 
DATA DA ASSINATURA: 10.02.2000 

pRAES DÊ MEDEIROS 

cipal de Saúde 
EXTRATO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E A RADIOCLIN -

RADIOLOGIA CLÍNICA LTDA. 

ORIGEM: Processo n.°338/2000 - GS - SMS 

OBJETIVO: Desenvolvimento de ações integradas de saúde, 
visando um amplo atendimento aos pacientes ambulatoriais e 
internos da Rede Hospitalar Municipal no serviço de Ressonância 
Magnética. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: um ano, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, convencionado pelas partes. 
VALOR: Tabela SIA/SUS 
DATA DA ASSINATURA: 15.02.2000 

. JOSÊJIWlARBlfiíoWsW MEDEIROS 

SecretErJoj Municipal de Saúde 

| SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO | 

C O N C O R R Ê N C I A P Ú B L I C A N° 002/99 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

A Comissão Especial de fcicitação, conjuntamente com a Comissão Técnica, 
conforme portarias designadas pelo Sr. Superintendente, encaminha para a devida 
homologação, mediante Tabela, a pontuação máxima obtida pela empresa Licitante 
vencedora, que foi a PERKONS Equipamentos Eletrônicos Ltda, única concorrente 
Participante da Licitação. 

ITEM I - Fator Suporte de Serviços 30 pontos 
ITEM II- Fator Prazo de entrega e ativação 60 pontos 
ITEM III Fator Qualidade 120 pontos 
ITEM IV Fator Desempenho 120 pontos 

TOTAL DOS PONTOS OBTIDOS 330 pontos 

Solicitamos a homologação da presente pontuação. 

í<^^>^^ João Pessoa> 22 de fevereiro de 2000 

COMISS. COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Eng." 1'ciilò SfSf. Freire 

Coordenador d* flano|am*ftto 

Você estará contribuindo 
para o desenvolvimento 

de sua Cidade. 
PAGANDO SEUS 

IMPOSTOS EM DIA... 


